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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 6o da Lei Complementar no 128, de 19 de 
dezembro de 2008.)  

(Ver Leis Complementares nos 127, de 14 de agosto de 2007, e 128, de 19 de dezembro de 2008) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1o  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no 
que se refere: 

I - ............................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

        Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de 
quem dependiam economicamente. 
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LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009. 

Mensagem de veto 

Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na 
importação, por via terrestre, de mercadorias 
procedentes do Paraguai; e altera as Leis nos 10.637, 
de  30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte  Lei:  

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA  

Art. 1o  Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação de 
mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei.  

Art. 2o  ....................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil/decreto/D3048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8213compilado.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep381-91.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/LEI%2011.898-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-1-09.htm
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

  

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, de 
24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 
Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes modificações:  

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20128-2008?OpenDocument

